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Araucária, 19 de novembro de 2024 
 

Ao Senhor 

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara 

Câmara Municipal de Araucária 

Araucária/PR 
 

Assunto: Resposta à Indicação nº 1113/2024  -  PA 161393/2024 
 

Senhor Presidente, 

 
Em resposta à Indicação nº 1113/2024, de iniciativa do vereador Fábio Pavoni, que 

solicitou a manutenção do alambrado da Escola do Campo Municipal Presidente Castelo Branco 

Capinzal, encaminhamos anexo, as informações prestadas pela Secretaria Municipal de Educação. 

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo, agradece a iniciativa contida na 

presente solicitação. 

Sendo o que se apresenta para o momento. 

Atenciosamente, 

 

FRANCIELE DE SOUZA METKA GREBOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

 



Araucária, 14 de novembro de 2024.

Assunto: Resposta à Indicação nº 1113/2024 - Solicitação de Manutenção de Alambrado na

Escola do Campo Municipal Presidente Castelo Branco

Em resposta à indicação nº 1113/2024, do Vereador Fábio Pavoni, que solicita a manutenção

do alambrado na Escola do Campo Municipal Presidente Castelo Branco, informamos que já

foi solicitado um orçamento prévio para a execução dos serviços de manutenção, conforme

o e-mail enviado à empresa SERRALHERIA LIMA LTDA - CNPJ: 14.010.810/0001-33.

A empresa tem o prazo de 2 (dois) dias úteis para a entrega do orçamento à solicitante,

conforme estabelece o Pregão nº 35/2024. Após a confirmação do recebimento da

solicitação de orçamento, a empresa deverá elaborar e enviar o orçamento dentro desse

prazo.

Além disso, o contrato de prestação de serviços deverá ser assinado em até 2 (dois) dias

úteis após a convocação formal para assinatura, também conforme as condições

estabelecidas no edital.

Quanto à execução dos serviços, a empresa terá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para

concluir a manutenção do alambrado, contados a partir da emissão do termo de empenho e

sua comunicação ao contratado. Em caso de descumprimento do prazo, será aplicada uma

multa de mora de 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do contrato.

A Secretaria Municipal de Educação está acompanhando o processo e tomará as

providências necessárias para garantir que todos os prazos sejam cumpridos e que o serviço

seja executado conforme solicitado.
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Anexos
Descrição Usuário Data
OFICIO 5517.2024.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 

KULIGOVSKI
22/11/2024

OFICIO 5517.2024_anexo.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

22/11/2024

Comprovante de Abertura do Processo - 1241206.pdf ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

22/11/2024

Histórico

Setor: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Abertura: 22/11/2024 14:43 Entrada: 22/11/2024 14:43:31

Usuário: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Recebido por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Observação: Em resposta à Indicação nº 1113/2024, de iniciativa do vereador Fábio Pavoni.

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Setor Origem: SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS Setor Destino: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Saída: 22/11/2024 14:43 Entrada: 25/11/2024 09:54

Movimentado por: ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Recebido por: JULLYA STRESSER CORREIA

Observação: Em resposta à Indicação nº 1113/2024, de iniciativa do vereador Fábio Pavoni.

Setor: CMA - GABINETE FABIO PAVONI

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: CMA - GABINETE FABIO PAVONI

Saída: 25/11/2024 09:55 Entrada:  

Movimentado por: JULLYA STRESSER CORREIA Recebido por:

Observação: ENCAMINHO RESPOSTA Á INDICAÇÃO N°1113/2024.


